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S. ROQUE – MÁQUINAS E TECNOLOGIA LASER S.A. 

CÓDIGO DE CONDUTA DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 
E INFRAÇÕES CONEXAS 

 
 

 A S. ROQUE – MÁQUINAS E TECNOLOGIA LASER S.A., de ora em diante também 
designada por ROQ, assume o compromisso de lutar contra a corrupção em todas as suas 
formas e com o fim de prevenir a corrupção e cumprir com a legislação vigente em todos os 
âmbitos de atuação e, atendendo ao seu espírito e finalidade, adotou um programa de 
cumprimento normativo com vista a prevenir, detetar e sancionar atos de Corrupção e 
Infrações Conexas, levados a cabo contra ou através da ROQ, o qual, em cumprimento do 
Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro - Regime Geral de Prevenção          da Corrupção 
(RGPC), é composto pelos seguintes elementos: 

 
Programa de Cumprimento Normativo: 

 
1. Plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR); 

2. Código de Conduta de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas; 

3 . Programa de Formação; 

4. Canal de denúncia interna e respetivo Regulamento; 

5. Designação do Responsável pelo Cumprimento Normativo. 

  
1. Objeto 

  O presente Código estabelece o conjunto de princípios, valores e regras de atuação, 
transversais a todas as suas atividades, em matéria de ética profissional e prevenção da 
Corrupção e Infrações Conexas, conforme previsto no RGPC. 
  Para efeitos do presente Código, os seguintes termos e expressões terão o significado 
abaixo indicado: 

1. Colaboradores e Membros dos Órgãos Sociais (em conjunto, Colaboradores): todos 
os colaboradores da ROQ, incluindo os membros dos seus órgãos sociais. 

2. Corrupção e Infrações Conexas: os crimes de corrupção, recebimento e oferta 
indevidos de  vantagem, peculato, participação económica em negócio, concussão, abuso de 
poder, prevaricação, tráfico de influência, branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio 
de subsídio, subvenção ou crédito, previstos no Código Penal, aprovado em anexo ao Decreto 
-Lei n.º 48/95, de 15 de março, na sua redação atual, na Lei n.º 34/87, de 16 de julho, na sua 
redação atual, no Código de Justiça Militar, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2003, de 15 de 
novembro, na Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual, na Lei n.º 20/2008, de 
21 de abril, na sua redação atual, e no Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, na sua redação 
atual. Ficam igualmente abrangidas as versões dos referidos diplomas em cada momento em 
vigor, bem como, outros diplomas que no  futuro venham a regular matérias que, pela sua 
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natureza, se devam considerar abrangidas. 

3. Parceiros: os terceiros que ajam em nome da ROQ, os seus fornecedores e clientes. 
 

2. Âmbito de Aplicação 

 O presente Código enquadra as práticas que, nos termos da lei, respeitam a entidades 
privadas e a  todos os Colaboradores, bem como, com as respetivas adaptações, a todos os 
Parceiros. 

 

3. Deveres 

O presente Código não prejudica as normas legais a que todos aqueles que exerçam 
funções na ROQ estão sujeitos, designadamente, os códigos, normas e procedimentos internos 
em vigor e ainda o Código do Trabalho, legislação complementar e instrumentos de 
regulamentação coletiva do trabalho aplicáveis. 
    

4.  Responsável pelo Cumprimento Normativo 

 O Responsável pelo Cumprimento Normativo (RCN), designado pela ROQ monitoriza e 
controla a execução do Programa de Cumprimento Normativo, sem prejuízo de competências 
legalmente conferidas a outros órgãos ou Colaboradores da Empresa. 
 O Responsável pelo Cumprimento Normativo exerce as suas funções com independência 
e  autonomia decisória, dispondo de acesso à informação interna e aos recursos técnicos e 
humanos necessários ao exercício das suas funções e deverá prestar todos os esclarecimentos 
necessários sobre a aplicação do presente Código. 

 
5. Princípios e Ética 

Os destinatários do presente Código devem exercer a sua atividade na ROQ em obediência 
aos seguintes princípios: 

 a) Legalidade – devem agir sempre em conformidade com as normas jurídicas e 
regulamentares em vigor, dentro dos limites dos poderes que lhes estão atribuídos e em 
conformidade com os fins para que os mesmos lhes foram conferidos. 
 b) Isenção e Imparcialidade – devem agir para com todos aqueles que se relacionem 
com a Empresa  de uma forma neutra, objetiva e justa. 
 c) Igualdade – não devem praticar qualquer tipo de discriminação em função da raça, 
sexo, idade, ascendência, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, condição social 
ou situação económica. 
 d) Lealdade – devem agir sempre segundo o princípio da boa-fé, tendo 
permanentemente em vista a realização do interesse público, sem descurar a ponderação dos 
direitos, legítimos interesses e pretensões dos que se relacionam com a Empresa; 
 e) Informação – devem prestar as informações e/ou esclarecimentos que sejam devidos 
de uma forma rápida, clara, rigorosa e afável. 
 f) Integridade – devem agir, em todas as circunstâncias, com retidão de carácter, 
honestidade e respeito pelos demais. 
 g) Responsabilidade – devem executar as funções ou tarefas que lhes estão atribuídas 
de uma forma competente e empenhada, com rigor, zelo e espírito crítico construtivo. 
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6. Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas  
Regras de conduta e atuação dos Colaboradores 

 A ROQ repudia qualquer prática de corrupção ou infração conexa, de forma ativa ou 
passiva, e outras formas de influência indevida ou condutas ilícitas, impondo o cumprimento 
rigoroso desses princípios em todas as suas relações internas e externas, seja com entidades 
privadas  ou entidades públicas. 
 Todos os Colaboradores devem cumprir as normas aplicáveis de combate à Corrupção e 
Infrações Conexas, sendo expressamente proibidos todos e quaisquer comportamentos que 
possam consubstanciar a prática do crime de corrupção ou de  qualquer infração conexa 
previstos na lei.  
 Em particular, é expressamente proibido a todos os Colaboradores: 
 A) Aceitar quaisquer vantagens ou ofertas como contrapartida do tratamento 
preferencial de  qualquer terceiro, para influenciar uma ação ou decisão - Os colaboradores da 
Empresa poderão dar e aceitar presentes (materiais ou imateriais) no desenvolvimento da sua 
atividade profissional sempre e quando o seu valor seja simbólico ou escasso tendo em conta 
as circunstâncias ou seja, que não se interprete como uma recompensa em troca de uma 
contratação e que a sua natureza não possa pôr em causa a idoneidade dos colaboradores. 
 B) Oferecer ou aceitar, em qualquer circunstância e independentemente do valor, 
dinheiro ou quaisquer valores monetários - não se poderá receber, a título pessoal, dinheiro 
de clientes ou fornecedores, nem sob a forma de empréstimo ou antecipação (exceto os que 
se concedam por entidades de crédito no curso normal dos negócios). 
 C) Influenciar as decisões dos parceiros de negócio por qualquer forma ilegal ou que 
pareça  contrariar as normas aplicáveis; 
 D) Obter algum benefício ou vantagem para a Empresa, para o Colaborador ou para 
Parceiros, através de práticas pouco éticas ou contrárias aos deveres do cargo. 
 E) No exercício da atividade na ROQ, caso existam interações com funcionários públicos, 
administrativos, agentes governamentais e demais organismos públicos, tais interações 
devem ser pautadas pela maior retidão, transparência bem como pelo estrito cumprimento 
de todas as normas legais e deveres deontológicos aplicáveis, e das disposições do presente 
Código. 
 F) É absolutamente proibido fazer donativos ou contribuições, em dinheiro ou em espécie, 
em qualquer circunstância, por conta e/ou em nome da Empresa ou de forma que aparente 
ser feito por conta ou em nome da ROQ a partidos políticos, candidatos a cargos políticos ou 
organizações  ou indivíduos àqueles associados cuja missão seja essencialmente política.  
 G) É proibido que alguém em nome da Empresa e no exercício das suas funções sociais 
realize, direta ou indiretamente, donativos a: 
  i) Partidos políticos; 
  ii) Federações; 
  iii) Agrupamentos de eleitores, 
 H) Os donativos deverão ter uma finalidade legítima, não poderão ser anónimos, deverão 
formalizar-se por escrito e, quando sejam monetários, deverão realizar-se por qualquer meio 
de pagamento que permita identificar o recipiente dos fundos. 
 I) A Empresa proíbe a aceitação de patrocínios com o objetivo de obter vantagens, defesa 
ou favorecimento a qualquer tipo de colaborador. 
 

7. Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas  
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Regras de conduta e atuação dos Fornecedores  
 A ROQ espera que todos os Fornecedores conduzam os seus negócios de forma 
profissional, honesta e ética, e que cumpram todas as leis aplicáveis, onde quer que façam 
negócios, incluindo leis relacionadas com emprego, direitos humanos, ambiente, saúde e 
segurança. 
 Os fornecedores devem conduzir os negócios de forma profissional, honesta, ética e 
transparente.  
 Os fornecedores não devem exercer qualquer atividade que dê origem a um conflito de 
interesses, real ou percecionado. 
 É proibido fornecer ou receber ofertas em dinheiro, bens ou serviços exclusivamente para 
uso pessoal, descontos pessoais, empréstimos, ofertas de viagens ou alojamentos não 
relacionados com negócios, favores pessoais, ou qualquer outro benefício que possa 
influenciar, ou suscitar dúvidas, quanto à imparcialidade do destinatário e prejudicar a 
reputação da ROQ em termos de negociação leal. 
 Certas cortesias de negócios, como o pagamento de um valor razoável por um almoço ou 
jantar em conexão com uma reunião de negócios, normalmente não seriam um presente no 
contexto desta política. As novidades publicitárias não seriam inadequadas para dar ou 
receber, desde que o artigo tenha um valor insignificante e seja amplamente distribuído a 
terceiros essencialmente no âmbito da mesma relação comercial com o doador. 
 Os fornecedores só podem entrar em negociações com funcionários da ROQ que sejam 
independentes e possam ser razoavelmente declarados como estando "em condições de 
plena concorrência" com o Fornecedor. 
 Oferecer ou aceitar subornos, propinas ou pagamentos indevidos de qualquer tipo é 
estritamente proibido, sem exceção, em todas as circunstâncias. 
 Os fornecedores são responsáveis por cumprir com as suas obrigações de proteger as 
Informações Confidenciais da ROQ ou de qualquer cliente, fornecedor ou parceiro de negócios 
da ROQ e garantir que essas Informações sejam usadas apenas para a finalidade para a qual 
foram fornecidas. 

 Cada Fornecedor deve aderir e cumprir o acordo de confidencialidade que celebra com 
o ROQ. Na ausência de um acordo de não divulgação, cada Fornecedor deve tratar todas as 
informações de, ou fornecidas pela ROQ, seus clientes, outros fornecedores e/ou outros 
parceiros de negócios que sejam confidenciais, proprietárias e/ou não disponíveis publicamente 
como Informações Confidenciais, incluindo segredos comerciais, know-how, designs, invenções, 
técnicas, processos, protótipos, patentes não divulgadas pendentes, finanças, registros de 
pessoal, planos de negócios e propostas,  informações de capacidade e produção, previsões e 
estratégias de marketing ou vendas, listas de clientes e clientes, listas ou estratégias de preços, 
planos de construção, dados de fornecedores, leads de negócios e todas as informações 
relacionadas aos projetos de clientes da ROQ. 
 Cada Fornecedor cumprirá todas as leis e regulamentos que se aplicam a ele onde quer 
que realize negócios e não deve, em nenhum momento, tomar qualquer ação que ele ou seus 
funcionários saibam, ou razoavelmente devam saber, que podem violar qualquer lei ou 
regulamento aplicável 
 Qualquer funcionário do Fornecedor ou Fornecedor que tome conhecimento de 
qualquer comportamento ilegal ou antiético e/ou qualquer violação do Código de Ética do 
Fornecedor tem a responsabilidade de comunicar o seu conhecimento prontamente à linha 
direta de ética da ROQ. 
 A ROQ não tratará com Fornecedores que não cumpram estas expectativas, ou com este 
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Código de Conduta. 
  

8. Manual de Fornecedores 
 A ROQ tem como missão criar produtos inovadores, que melhoram a vida dos nossos 
parceiros, através de soluções personalizadas e diferenciadoras. 
 Esta missão tem o objetivo de solidificar o reconhecimento da ROQ como líder mundial 
de desenvolvimento e fabrico de tecnologia de impressão têxtil industrial. 
 Para isto, a cooperação da ROQ com todos os seus parceiros, nomeadamente os seus 
fornecedores, é vista como ponto fulcral. 
 Assim sendo, a ROQ implementou internamente um Manual de Fornecedores que e 
destina a transmitir este compromisso mútuo, com o objetivo de atingir os zero defeitos de 
produtos e serviços em que são abordadas e clarificadas metodologias de análise, verificação 
e avaliação dos fornecimentos feitos à ROQ.  
 Todos os fornecedores (materiais ou serviços) da ROQ têm de cumprir os requisitos de 
Segurança e Ambiente estabelecidas no Manual de Fornecedores 
 A qualidade dos produtos, serviços e subcontratos deve estar de acordo com os requisitos 
definidos para cada tipo de material ou serviço. 
 A aprovação de um novo fornecedor segue um conjunto de etapas onde no final o mesmo 
passará a estar incluído na lista de potenciais fornecedores de um, ou mais, determinado tipo 
de material e/ou serviço. 
 As etapas definidas para esta aprovação são: 
 1. Definição do leque de potenciais fornecedores; 
 2. Consulta aos potenciais fornecedores; 
 3. Análise de risco do(s) fornecedor(es) pré-selecionado(s) como potencial(is); 
 4. Avaliação das consultas e informação recolhida; 
 5. A avaliação do(s) potencial(is) fornecedor(es) selecionado(s) pode ser feita de duas 
formas: 
  a. Compras: Produtos ou materiais já definidos por normas (produtos tabelados) 
  b. Compras, Qualidade e Engenharia: Produtos, materiais ou serviços que respondem a 
necessidades especificas. 
 Tendo em conta os critérios de seleção mais relevantes e a validação da capacidade do 
fornecedor (testes, amostras ou outros) haverá ou não a aprovação do mesmo.  
 Se aprovado, o fornecedor passa a constar na lista de fornecedores aprovados.  
 Caso seja um fornecedor certificado, a 1ª avaliação enquadrará o mesmo no nível B. 
 Caso o fornecedor não seja certificado, deverá responder ao questionário de qualificação 
(documento ROQ) e será inserido no nível C. 
 O processo de seleção de um ou mais fornecedores para uma determinada necessidade 
comtempla os seguintes critérios: 
  • Preço 
  • Prazo de entrega 
  • Garantia de qualidade 
  • Localização 
  • Condições de pagamento 
  • Garantia de cumprimento de requisitos de sustentabilidade 
 Dependendo do tipo de material ou serviço e das suas condicionantes, a relevância dos 
critérios acima referidos pode assumir diferentes relevâncias. Essa definição fica à 
responsabilidade do Departamento de Compras da ROQ. 
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 No início de uma nova parceria (processo de aprovação de fornecedor) ou então no início 
de um novo projeto (fornecedor já aprovado e no sistema), pode ser necessária a aprovação 
de peças e/ou serviços. 
 A ROQ faz a avaliação de desempenho dos Fornecedores em 2 fases: 
  a) Avaliação por fornecimento 
  b) Avaliação geral 
 A ROQ, seguindo o seu plano de auditorias, fará todos os anos auditorias a fornecedores. 
 Os Fornecedores da ROQ devem ter em conta que pode haver visitas às suas instalações, 
por parte de clientes da ROQ. 
 

9. Relacionamento com Fornecedores 
 1.  As relações com fornecedores de bens e serviços, aqui se incluindo os contactos com 
concorrentes e/ou candidatos em procedimentos em curso na ROQ subordinam-se, em 
permanência, aos princípios da transparência, isenção e imparcialidade. 
 2. No seu relacionamento com os fornecedores, os colaboradores da ROQ devem ter 
sempre presente e honrar os seus compromissos com fornecedores de produtos, serviços e/ou 
empreitadas e exige da parte destes o integral cumprimento das cláusulas contratuais, assim 
como das boas práticas e regras subjacentes à atividade em causa. 
 3. Os Colaboradores da ROQ deverão redigir os contratos de forma clara, sem 
ambiguidades ou omissões relevantes e no respeito pelas normas aplicáveis. 
 4. Os Colaboradores terão presente que, para a seleção de fornecedores e prestadores 
de serviços, para além de serem tidos em conta os indicadores económico-financeiros, 
condições comerciais e qualidade dos produtos ou serviços, deve, também, ser considerado o 
comportamento ético do fornecedor. 
 5. Os Colaboradores devem sensibilizar os fornecedores e prestadores de serviços para 
o cumprimento de princípios éticos alinhados com os da Empresa. 
  

10. Contratação de Parceiros 

 Com o objetivo de assegurar que os Parceiros contratados respeitam o presente Código e 
a legislação existente em matéria de prevenção de corrupção e infrações conexas, a ROQ 
definiu um conjunto de princípios e regras que, sem prejuízo da aplicação das normas legais       ou 
de quaisquer outras normas internas aplicáveis, devem ser observados nos processos de 
contratação. 
 Assim, para efeitos do disposto no número que antecede, devem ser observados, 
nomeadamente, os seguintes princípios: 

 1) A contratação de Parceiros pressupõe uma necessidade legítima dos bens ou serviços 
a adquirir; 

 2) A escolha dos potenciais fornecedores assenta em critérios objetivos, claros e 
imparciais, e  divulgados de forma transparente; 
 3) A escolha dos potenciais fornecedores é precedida de uma análise sobre o nível de 
exposição ao  risco de corrupção; 
 4) As condições aceites pela Empresa (incluindo preço e condições de pagamento) estão 
em linha  com as práticas de mercado (exceto se alguma razão legítima o justificar). 

 
11. Utilização de Recursos 
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 1. Os destinatários do presente Código, no exercício das suas funções na ROQ devem 
utilizar da forma mais económica e eficiente possível os meios materiais e os equipamentos 
disponíveis. 
 2. É vedada aos trabalhadores realizarem quaisquer tipos de atividades de natureza 
pessoal nos locais de trabalho, bem como toda a atividade fora do âmbito das tarefas atribuídas 
 3. Os recursos tecnológicos de comunicação, designadamente, o telefone e a internet, 
devem ser utilizados, prioritariamente, para fins profissionais, não devendo ser consultados 
sítios ou importados ficheiros de sítios da internet que não sejam idóneos e seguros. 
 4. A utilização dos emails da empresa destina-se a fins exclusivamente profissionais, no  
âmbito das funções que os trabalhadores desempenham. 
 3. É proibido copiar, modificar ou transferir, para uso pessoal, software disponibilizado 
para o exercício de funções na ROQ, assim como é proibida a instalação de jogos ou afins nas 
estações individuais de trabalho que não estejam incluídos no software instalado. 

 
12. Utilização de Informação 

 1. Os destinatários deste Código devem abster-se de utilizar a informação a que tenham 
acesso exclusivamente no contexto, e em consequência, das funções que desempenham na ROQ 
(informação privilegiada) noutro âmbito que não o do desempenho dessas atribuições, 
considerando-se ilícita qualquer aquisição de bens, em condições anormalmente vantajosas por 
consequência do acesso a tal informação. 
 2. Considera-se igualmente ilícita a obtenção de qualquer vantagem e/ou benefício 
patrimonial/financeiro decorrente do acesso a “informação privilegiada”, salvo se estiver em 
causa o uso de tal informação no contexto de trabalhos de natureza intelectual, como estudos 
académicos ou outros, e existir prévia autorização da Administração. 

 
13. Ausência de Abuso de Poder 

 As competências devem ser exercidas unicamente para os fins para os quais foram 
conferidos pelas disposições legais devendo os Colaboradores abster-se de utilizar essas 
competências para fins que não tenham fundamento legal ou que não sejam motivados pelo 
interesse da Empresa. 

 
14. Justiça, Imparcialidade e Independência 

 1. Os Colaboradores da ROQ devem tratar de forma justa e imparcial todas as pessoas 
com quem, por qualquer forma, se tenham de relacionar ou contactar em virtude do exercício 
da respetiva atividade. 
 2. Os Colaboradores devem ser imparciais e independentes, devendo abster-se de 
qualquer ação arbitrária que prejudique os clientes, bem como qualquer tratamento 
preferencial, quaisquer que sejam os motivos. 
 3. A conduta dos Colaboradores não deve ser pautada por interesses pessoais, familiares 
ou económicos, ou outros, não devendo participar numa decisão na qual os próprios ou um dos 
membros da sua família tenham interesses financeiros ou outros. 

 
15. Dever de Reserva, Discrição e Sigilo 

 1. Os Colaboradores da ROQ devem guardar reserva e usar de discrição na divulgação 
para o exterior dos factos da vida da Empresa de que tenham conhecimento no exercício das 
suas funções e que, pela sua natureza, possam afetar os seus interesses. 
 2. Os Colaboradores devem guardar sigilo e abster-se de usar informações de carácter 
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confidencial obtidas no desempenho das suas funções ou em virtude desse desempenho. 
 3. Incluem-se no número anterior, nomeadamente, dados informáticos de âmbito 
pessoal ou outros considerados confidenciais. 
 4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, durante os procedimentos de 
decisão que corram termos na ROQ, os Colaboradores devem estabelecer os contactos com os 
interessados exclusivamente através dos canais oficiais que para o efeito se encontrem definidos 
e divulgados, especialmente no que respeita a procedimentos de decisão. 
 5. Os Colaboradores devem, ainda, abster-se de produzir quaisquer declarações públicas 
ou emitir opiniões em matérias e assuntos sobre os quais se deva pronunciar a ROQ que possam 
gravemente afetar a imagem desta. 

 
16. Dados Pessoais 

 1. Além do dever genérico de sigilo previsto no presente código, os Colaboradores com 
acesso a dados pessoais ou envolvidos no respetivo tratamento devem respeitar as disposições 
legais relativas à proteção dos dados pessoais, incluindo a sua circulação, não podendo utilizar 
esses dados para fins ilegítimos ou comunicá-los a pessoas não autorizadas ao respetivo acesso 
ou tratamento. 
 2. Se acedem, trabalham ou, de qualquer forma, tomam conhecimento de dados 
pessoais relativos a pessoas singulares ou coletivas ficam obrigados a respeitar as disposições 
legalmente previstas relativamente à proteção de tais dados, não os podendo utilizar senão para 
os efeitos impostos ou inerentes às funções que desempenham na ROQ e de acordo com a 
regulamentação interna aplicável. 
 3 - É ainda totalmente interdito aos trabalhadores, levarem para fora das instalações da 
empresa, sem autorização escrita, objetos, materiais, instrumentos, equipamentos, 
documentos e outros, que sejam pertença da empresa 

 
17. Cumulação de Funções Profissionais 

 1. O desempenho pelos destinatários deste Código de atividades profissionais, 
remuneradas ou não remuneradas, fora da ROQ, dependerá, designadamente, de não ser 
prejudicado o cumprimento dos deveres e obrigações a que o colaborador em causa esteja 
obrigado para com a Empresa e da inexistência de conflitos de interesses. 
 2. Nas situações abrangidas, toda e qualquer informação obtida no contexto do 
desempenho de funções na ROQ só pode ser utilizada quando já tiver sido, de alguma forma, 
tornada pública ou divulgada. 

 
18. Exercício de Atividade Política 

 Os Colaboradores da ROQ, quando intervenientes em ações e/ou quaisquer atividades 
de natureza político-partidária, devem sempre sublinhar a natureza estritamente pessoal dessa 
sua intervenção. 

 
19. Conflito de Interesses 

 1. Os Colaboradores ficam obrigados a informar no início da respetiva relação funcional 
com a ROQ a existência de quaisquer conflitos de interesses, por estes se entendendo, 
genericamente, quaisquer factos, situações ou outros fatores que, objetiva ou subjetivamente, 
direta ou indiretamente, se revelem suscetíveis de pôr em causa, ou, por alguma forma, afetar 
o dever de isenção e imparcialidade a que se subordinam os destinatários deste Código no 
desempenho das suas funções. 
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 2. Os colaboradores da Empresa não podem intervir em nenhum procedimento, ato ou 
contrato quando neles tenham interesse, ou esse interesse exista por parte: 
 a) Do respetivo cônjuge ou pessoa com quem o colaborador viva em condições análogas 
às dos cônjuges; 
 b) De algum seu parente ou afim em linha reta ou até ao segundo grau da linha colateral; 
 c) De qualquer pessoa com quem o colaborador viva em economia comum ou com a qual 
tenha uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil. 
 3. O impedimento previsto no número anterior verifica-se igualmente por referência a 
representantes e a gestores de negócios das pessoas indicadas nesse número. 
 4. O disposto nos números 2 e 3 aplica-se quando estejam em causa procedimentos da 
ROQ em que sejam analisadas e decididas questões semelhantes a outras em que os 
colaboradores da Empresa e as demais pessoas referidas naquelas disposições tenham 
interesse. 
 5. Os colaboradores da ROQ não podem intervir em procedimentos, atos ou contratos 
quando: 
 a) Neles tenham intervindo como peritos ou mandatários; 
 b) Tenham emitido parecer sobre questões a resolver no âmbito dos mesmos. 
 6. O impedimento previsto no número anterior ocorre igualmente quando no 
procedimento, ato ou contrato tenha intervindo, por alguma das formas previstas nas suas 
alíneas a) e b), o cônjuge do colaborador ou pessoa com quem viva em condições análogas às 
dos cônjuges, parente ou afim em linha reta ou até ao segundo grau da linha colateral, bem 
como qualquer pessoa que viva em economia comum com o colaborador ou com a qual ele 
tenha uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil. 
 7. Estabelecem-se como procedimentos a serem objeto de especial monitorização por 
risco acrescido de potencial existência de conflitos de interesses os procedimentos de aquisição 
de bens ou serviços de qualquer natureza. 
 8. Os colaboradores da ROQ relativamente aos quais ocorra alguma das situações 
previstas nos números 2, 3, 4 e 5 devem informar prontamente a situação ao respetivo superior 
hierárquico ou ao Conselho de Administração  consoante os casos, e suspender, 
simultaneamente, a sua intervenção no procedimento, ato ou contrato em causa, a fim de que 
a situação seja analisada e, confirmando-se o impedimento, seja agilizada a sua substituição no 
procedimento em causa. 
 9. O previsto no número anterior não obsta a que os colaboradores em causa tomem 
todas as medidas, realizem todas as diligências e pratiquem todos os atos que sejam inadiáveis, 
os quais serão posteriormente sujeitos a ratificação pelos respetivos superiores hierárquicos ou 
pelo Conselho de Administração, consoante os casos. 
 10. O estabelecido nos números 2 a 9 não se aplica a atos ou intervenções de mero 
expediente. 
 11. Os destinatários deste Código ficam obrigados a atualizar a informação prestada nos 
termos do número 1 deste artigo sempre que ocorra alguma alteração que o determine. 
 12. Sempre que um colaborador acordar o desempenho de funções com entidade que 
seja fornecedora de bens e serviços da Empresa, com a consequente cessação do seu vínculo 
jurídico-laboral, esse colaborador, logo que chegue a tal acordo, deverá abster-se de intervir em 
quaisquer procedimentos, atos ou contratos ou de trabalhar em quaisquer matérias que tenham 
relação, direta ou indireta, com a sua potencial nova entidade empregadora. 

 
20. Escusa 
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 1. Os Colaboradores devem pedir dispensa de intervir em procedimento, ato ou contrato 
da ROQ quando ocorra circunstância pela qual se possa razoavelmente duvidar da 
imparcialidade da sua conduta ou decisão, designadamente nos seguintes casos: 
 a) Quando forem credores ou devedores de pessoa singular ou coletiva com interesse 
direto no procedimento, ato ou contrato da ROQ; 
 b) Quando tenham recebido alguma dádiva de pessoa singular ou coletiva com interesse 
direto no procedimento, ato ou contrato; 
 c) Se houver inimizade grave com a pessoa com interesse direto no procedimento, ato 
ou contrato; 
 d) Se houver grande intimidade com a pessoa com interesse direto no procedimento, ato 
ou contrato; 
 e) Quando esteja pendente em Tribunal ação em que sejam partes colaboradores da 
ROQ de um lado, e, do outro, a pessoa singular ou coletiva com interesse direto no 
procedimento, ato ou contrato. 
 2. O disposto no número anterior aplica-se igualmente por referência aos cônjuges dos 
colaboradores da ROQ, parentes ou afins em linha reta, ou pessoas com quem os colaboradores 
vivam em economia comum. 
 3. Os pedidos de dispensa ao abrigo do previsto nos números anteriores devem ser 
dirigidos ao Conselho de Administração da Empresa, indicando-se os factos que os justificam, 
cabendo à mesma determinar se existe ou não circunstância determinante de escusa e/ou 
suspeição. 

 

21. Suspeitas 
 1. Os Colaboradores devem informar os respetivos superiores hierárquicos de eventuais 
suspeitas que tenham relativamente a comportamentos e situações violadoras do previsto neste 
Código. 
 2. Os superiores hierárquicos aos quais sejam informadas as suspeitas referidas no 
número anterior devem prontamente comunicá-las ao Conselho de Administração que as 
analisará e, se for caso disso, deliberará quais as diligências a serem promovidas. 
 3. A informação de suspeitas prevista neste artigo goza da proteção reconhecida na lei. 

 
22. Contributo dos Colaboradores na Aplicação do Código 

 1. A adequada aplicação do presente Código depende, primordialmente, do 
profissionalismo, consciência e sentido de responsabilidade dos Colaboradores.  
 2. Os Colaboradores que desempenhem funções de chefia ou de coordenação, devem 
ter uma atuação exemplar no respeito pelas regras estabelecidas no presente Código e 
assegurar o seu cumprimento. 

 
23. Dever de Comunicação de Irregularidades 

 1. Os Colaboradores devem comunicar de imediato ao Conselho de Administração, ou ao 
seu superior hierárquico, quaisquer factos de que tenham conhecimento no exercício das suas 
funções quando os mesmos indiciem uma prática irregular ou violadora do presente código de 
conduta, suscetível de colocar em risco o correto funcionamento ou a imagem da Empresa. 
 2. O cumprimento de boa-fé do dever previsto no número anterior não envolve qualquer 
responsabilidade para o Colaborador que o observe. 

 
24. Relacionamento com Entidades de Fiscalização e Supervisão 
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 A ROQ através dos Colaboradores designados para o efeito, deve prestar às autoridades 
de fiscalização e supervisão toda a colaboração solicitada que se apresente útil ou necessária, 
não adotando quaisquer comportamentos que possam impedir o exercício das correspondentes 
competências. 

 
25. Canal de Denúncia Interna 

 1. A ROQ dispõe de um Canal de Denúncia Interna e dá seguimento a denúncias de atos 
de Corrupção e Conexas, nos termos do disposto na Lei 93/2021, de 20 de dezembro de 2021, 
a Infrações qual transpôs a Diretiva (UE) 2019/1937, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da 
União. 

 2. A receção e o reencaminhamento de denúncias seguem o procedimento aplicável às 
denúncias estabelecido no Regulamento do Canal de Denúncia Interna. 

 3. Sistema de Denúncias de Práticas Indevidas (“Whistleblowing”):  
 a) A ROQ disponibiliza um canal para participação de denúncia de práticas indevidas 
(“Whistleblowing”) 
 b) As denúncias podem ser realizadas, nomeadamente, por trabalhadores, prestadores de 
serviços, contratantes, subcontratantes e fornecedores, bem como quaisquer pessoas que 
atuem sob a sua supervisão e direção; titulares de participações sociais e as pessoas 
pertencentes a órgãos de administração ou de gestão ou a órgãos fiscais ou de supervisão de 
pessoas coletivas, incluindo membros não executivos, voluntários e estagiários, remunerados 
ou não remunerados, usando o seguinte email denuncias@roq.pt e nos Websites da ROQ.  
 c) A denúncia pode ter por objeto infrações ou práticas indevidas cometidas ou ainda em 
curso, ou cuja prática se possa razoavelmente prever, bem como tentativas de ocultação de 
tais infrações ou quaisquer outras questões relevantes abordadas neste código de conduta. 
 d) A identidade do autor da denúncia (quando conhecida) será mantida em sigilo, a menos 
que este deseje ou declare inequivocamente o contrário.  
 e) Nenhum colaborador da ROQ sofrerá represálias, penalidades ou outra ação disciplinar 
por relatar uma suspeita de violação deste código, mas a omissão de denúncia de uma violação 
conhecida ou suspeita pode dar lugar a ações disciplinares. 
 f) A informação é recebida, analisada e tratada internamente, garantindo a exaustividade, 
integridade e conservação da denúncia, a confidencialidade da identidade dos denunciantes 
e de terceiros, sendo as conclusões remetidas à apreciação superior para tomada de decisões, 
caso aplicável.  
 g) Caso exista matéria para investigação, poder-se-á recorrer a entidades internas ou 
externas cujo envolvimento se justifique. 

 
26. Formação 

 A ROQ assegura a realização de um programa de formação interno a todos os 
Colaboradores, visando o conhecimento e compreensão de todas as normas e procedimentos 
no âmbito da prevenção da corrupção e infrações conexas. 
 A formação ministrada deve ser adaptada às funções desempenhadas pelos Colaboradores 
em causa, tendo em conta os diversos graus de exposição aos riscos identificados. 
 

27. Incumprimento 
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 1. Sanções Disciplinares - O incumprimento das regras constantes no presente Código por 
qualquer Colaborador será considerado uma infração grave, a qual, dependendo do grau de 
culpa do infrator e da gravidade da infração, poderá dar lugar à abertura de um processo 
disciplinar e aplicação de uma das seguintes sanções disciplinares: 

a. Repreensão não registada; 

b. Repreensão registada; 

c. Sanção pecuniária; 

d. Perda de dias de férias; 

e. Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 

f. Despedimento com justa causa. 

 2. No caso de incumprimento das regras constantes no presente Código por Parceiros, 
poderá existir motivo para aplicação de penalizações e/ou resolução do contrato, de forma 
adequada e proporcional à infração. 
 3. O não cumprimento das normas do Código poderá ainda conduzir à responsabilização 
administrativa ou civil dos infratores, e ainda, consoante a gravidade da infração e a 
culpabilidade do infrator, dar origem a sanções criminais. 
 4. Os crimes de Corrupção e Infrações Conexas são puníveis, consoante o enquadramento 
legal, com penas de multa e com penas de prisão até um máximo de 12 anos. 
 i. Corrupção e Infrações Conexas: Recebimento e oferta indevidos de vantagem Peculato 
Participação económica em Negócio; Concussão; Abuso de poder; Prevaricação; Tráfico de 
influência; Branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou 
crédito.  
 Genericamente fala-se em corrupção quando uma pessoa, que ocupa uma posição 
dominante, aceita receber uma vantagem indevida em troca da prestação de um serviço. 
 ii. O crime de corrupção implica a conjugação dos seguintes quatro elementos: 

• uma ação ou omissão; 

• a prática de um ato lícito ou ilícito; 

• a contrapartida de uma vantagem indevida; 

• para o próprio ou para terceiro. 
 

Artigo 372.º Código Penal - Recebimento ou oferta indevidos de vantagem: 

 1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido com pena de prisão até cinco anos ou 
com pena de multa até 600 dias. 
 2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 
a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 
pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias. 
 3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos 
e costumes. 

Artigo 373.º Código Penal - Corrupção passiva: 
 1 - O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 
promessa, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que 
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anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de um a oito anos. 
 2 - Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe for devida, 
o agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos. 

Artigo 374.º Código Penal - Corrupção ativa 

 1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 
a funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 373.º, é punido com pena de prisão de um a cinco 
anos. 
 2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º, o agente é punido com pena de prisão até três 
anos ou com pena de multa até 360 dias. 
 3 - A tentativa é punível. 

Artigo 375.º Código Penal – Peculato: 

 1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de 
dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou particulares, que lhe tenha sido 
entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é punido com pena de 
prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 
 2 - Se os valores ou objetos referidos no número anterior forem de diminuto valor, nos termos da 
alínea c) do artigo 202.º, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 
 3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores ou objetos 
referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal. 

Artigo 376.º Código Penal - Peculato de uso: 

 1 - O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a 
que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas móveis ou de animais de valor apreciável, 
públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em 
razão das suas funções, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 
 2 - Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro 
público destino para uso público diferente daquele a que está legalmente afetado, é punido com pena 
de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

Artigo 377.º Código Penal - Participação económica em negócio: 

 1 - O funcionário que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica 
ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em 
razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, é punido com pena de prisão até 5 
anos. 
 2 - O funcionário que, por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial 
por efeito de ato jurídico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das suas funções, no momento 
do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração ou fiscalização, ainda que sem os lesar, é 
punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias. 
 3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao funcionário que receber, para si ou 
para terceiro, por qualquer forma, vantagem patrimonial por efeito de cobrança, arrecadação, 
liquidação ou pagamento que, por força das suas funções, total ou parcialmente, esteja encarregado de 
ordenar ou fazer, posto que não se verifique prejuízo para a Fazenda Pública ou para os interesses que 
lhe estão confiados. 

Artigo 379.º Código Penal – Concussão: 

 1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decorrentes, por 
si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, receber, para si, para o Estado ou 
para terceiro, mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial 
que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, 
multa ou coima, é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena 
mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 
 2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal importante, o agente é 
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punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal. 

Artigo 382.º Código Penal - Abuso de poder: 

 O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou violar 
deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo 
ou causar prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se 
pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

Artigo 369.º Código Penal - Denegação de justiça e prevaricação: 

 1 - O funcionário que, no âmbito de inquérito processual, processo jurisdicional, por 
contraordenação ou disciplinar, conscientemente e contra direito, promover ou não promover, conduzir, 
decidir ou não decidir, ou praticar ato no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce, é punido 
com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 120 dias. 
 2 - Se o facto for praticado com intenção de prejudicar ou beneficiar alguém, o funcionário é punido 
com pena de prisão até 5 anos. 
 3 - Se, no caso do n.º 2, resultar privação da liberdade de uma pessoa, o agente é punido com pena 
de prisão de 1 a 8 anos. 
 4 - Na pena prevista no número anterior incorre o funcionário que, sendo para tal competente, 
ordenar ou executar medida privativa da liberdade de forma ilegal, ou omitir ordená-la ou executá-la 
nos termos da lei. 
 5 - No caso referido no número anterior, se o facto for praticado com negligência grosseira, o 
agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa. 

Artigo 335.º Código Penal - Tráfico de influência: 

 1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para 
abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, nacional ou estrangeira, 
é punido: 
 a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita favorável; 
 b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por 
força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão lícita favorável. 
 2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 
vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no número anterior: 
 a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de 
multa; 
 b) Para os fins previstos na alínea b), é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de 
multa até 240 dias. 
 3 - A tentativa é punível. 
 4 - É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 374.º-B. 

Artigo 36.º DL n.º 28/84, de 20 de Janeiro - Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção: 

 1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 
 a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexatas ou incompletas 
sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do subsídio ou subvenção; 
 b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações sobre 
factos importantes para a sua concessão; 
 c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos importantes 
para a sua concessão, obtido através de informações inexatas ou incompletas; 
será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias. 
 2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos. 
 3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa 
colectiva ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua prática, o tribunal, 
além da pena pecuniária, ordenará a sua dissolução. 
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 4 - A sentença será publicada. 
 5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em que o 
agente: 
 a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante consideravelmente 
elevado ou utiliza documentos falsos; 
 b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes; 
 c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou 
poderes. 
 6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será punido com 
prisão até 2 anos ou multa até 100 dias. 
 7 - O agente será isento de pena se: 
 a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio; 
 b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado espontânea e 
seriamente para impedir a sua concessão. 
 8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos: 
 a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção; 
 b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou manutenção 
de uma subvenção, subsídio ou vantagem daí resultante. 

 5. O Responsável pelo Cumprimento Normativo deverá elaborar um relatório por cada 
infração cometida, do qual conste a identificação das regras violadas, a sanção aplicada e as 
medidas adotadas  ou a adotar pela ROQ no âmbito do seu sistema de controlo interno. 

 
28. Divulgação e Acompanhamento 

 1. A Administração promoverá a adequada divulgação do presente Código de Conduta por 
todos os Colaboradores da ROQ, de forma a consolidar a aplicação dos seus princípios e a 
adoção dos comportamentos nele estabelecidos. 
 2. As hierarquias devem diligenciar no sentido de que todos os seus Colaboradores 
conheçam este Código e observem as suas regras. 
 3. Em caso de dúvida na interpretação de qualquer disposição do presente Código, os 
Colaboradores deverão consultar a respetiva hierarquia, solicitando caso assim o entendam 
informação por escrito ao responsável pelo cumprimento normativo. 

 
29 Vigência, Revisão e Publicidade 

 O presente Código entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho de 
Administração e será revisto a cada 3 (três) anos e sempre que exista qualquer alteração, 
nomeadamente na estrutura orgânica da Empresa, que justifique a sua revisão. 

 

 Oliveira de S. Mateus, aos _________ de ________________ de _________ 
  


